
ATA D A D U C E N TÉ SIMA O C TAG É SIMA  Q U IN TA SE SSÃO  D A J U N TA P LE N A
J U N T A D E  R E C U R SO S  AD MIN I STR ATI V O S TR I B U T ÁR IO S -  J U R AT

Data : 31 de agosto cle 2021 Local: Plenário ela JURAI Horário: 14h.

Reunião n° 32/2021
Presentes:

Diogo Arão Nascimento Pau lo, Evanildo  Silva Lins Junior , Adriane Rosana Mückler, Jefferson Luiz Roesler, Osni Sidnei
Munhoz, Paulo Tsalikis, Simone l-laritsch, Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Roniel Vieira dos Anjos e Francieli Cristini Schultz

Presidiu os trabalhos o Presidente da Junta Plena em exercício, Sr. Maico Bettoni, e secretariou a Sra. Sahmara Liz
Botemberger.
Pauta : 1 - Aprovação da Ata cia Sessão Anterior, 2 - Julgamento de Processos, 3  -  Aprovação de Acórdãos e 4  -
Distribuição de Processos;

Deliberações:
1 -  A p r o v a ç ã o da At a da Se s s ão  Ant e r i o r : Ap r o vad a se m mai s o bs e r vaç õ e s . 2  -  J u l g a me n t o de Pr oc es so s : Pr oc es so n°

1 7 1 6 / 2 0 1 9 / J URAT, pr o t o c o l ado  s o b o n°  3 0 9 4 2 /2 0 1 9 , e m  q u e  é rec or ri da Nádi a Lo r e na do  R o s á r i o , re mes s a de  o fí c i o  n°

39 / 2 0 1 9 , s e n do re l at o r  P aul o  Ts al i ki s . As s unt o : Re vi s ão do I P TU /20 20 . SEI 18 . 0.0 7 40 5 8 -9 . O rel at or Paul o Ts al iki s f e z a

leitura do relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que manifestou pelo

de s pr o vi m e nt o da re me s s a de ofi ci o, mant e ndo de c i s ão e xar ada e m 10 Ins t ânc i a na s ua int e gr al i dade , di ant e do c o ns t at ado

cumprimento do Decreto Municipal. Passada às discussões, o relator Paulo Tsalikis fez a leitura de seu voto no sentido de não

conhecer da remessa de ofício, mantendo a decisão de 1' instância, reconhecendo a condição de hipossuficiência da contribuinte.

Participou da sessão, a Sra. Nádia Lorena do Rosário que após a ciência de que o voto do relator era favorável ao seu pedido,

apenas salientou que o alegado na reclamação era verdadeiro, reiterando o pedido para a isenção do IPTU. Os julgadores Evanildo

Si l va Li ns  J uni o r ,  Ve r a Lúc i a R i be i r o  de  S o uza,  Adr i ane  Ro s ana  Müc kl e r ,  S i mo ne  Har i t s c h,  Di o g o  Ar ão  Nas c i me nt o  P au l o ,  Ro ni e l

Vieira dos Anjos e Osni Sidnei Munhoz acompanharam o voto do relator Paulo Tsalikis na sua integralidade. Decisão : Acordaram

o s  me m br o s  d a J unt a P l e n a J unt a De  R e c ur s o s  Adm i ni s t r at i vo s  Tr i bu t ár i o s  -  J UR AT, p o r  una ni mi da de  de  vo t o s ,  ne gar  pr o vi me nt o

a remessa de oficio nos termos do voto do relator mantendo a decisão de la Instância na sua integralidade. Processo n°

1130 / 20 1 5 / J U R AT, pr o t o c o l ado  s o b o  n°  3 5 0 5 0 / 1 8 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e / r e c o r r i da Re de  F e mi ni na d e  C o m b a t e ao  C ânc e r ,

re me ss a de  o fí c i o n°  2 4 / 20 1 9 , s e ndo  re l ato r a Vera Lúc i a Ri be i r o  de  So uza . As s un t o : Impug naç ão  da No t i f i c aç ão  de  Tr i but o s

n°  0 6 / 2 0 1 5  e  Aut o s  de  Infr aç ão 46  e  4 7 / 2 0 1 5 .  A r e l at o r a Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza f e z a l e i t ur a do  r e l at ó r i o .  P as s ada a pal avr a

para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz que se manifestou no sentido  de que a realização do

congresso em tela, não configurou o desvio da finalidade da Instituição, devendo ser anulada a Notificação de Tributos 06/2015,

de s t a f o r ma o pi no u pe l o  de s pr o vi me nt o  da r e me s s a de  o f i c i o .  No  q ue  t ang e  o s  Au t o s  de  I nf r aç ão  n°  4 6  e  4 7 / 2 0 1 5 ,  o pi n o u p e l o

conhecimento e provimento do recurso mantendo os referidos Autos. Passada às discussões, a relatora Vera Lúcia Ribeiro de

So u z a fez a lei tura de se u vo t o no se nt i do de c o nhe c e r da re c l amaç ão par a c anc e l ar a No t i f ic aç ão de Tr i but o s n. 6/ 2 0 1 5

r e c o nhe c e nd o  a Imu ni da de  o r a pl e i t e a da c o m o  c anc e l ame nt o  da mul t a d e  2 0 0 %;  Ai nda,  ne go u pr o vi me nt o a r emes sa obr i gat ó r i a

par a mant e r  a i muni dade  t r i but ár i a c o m o  c o ns e que nt e  c anc e l ame nt o  da No t i f i c aç ão  de  t r i but o s  n.  6 / 2 0 1 5 .  Co m r e l aç ão  ao  r e c ur s o

o r di nár i o  e o pe di do  de  c an c e l ame nt o do s  Au t o s  d e Inf ra ção n°  4 6  e  4 7 / 2 0 1 5 ( não  e mi s s ã o  de no t as fi s c ais  do 10 °  Co ngr e s s o

1



ATA D A D U C E N TÉ SIMA O C TAG É SIMA Q U IN T A SE SSÃO  D A J U N TA P LE N A
J U N T A D E  R E C U R SO S  AD MIN I STR ATI V O S TR I B U T ÁR IO S -  J U R AT

Nac ional de Co mb ate ao  Cânc er),  voto u no  s entid o  d e co nhecer d o rec urs o  e d ar-lhe p ro vimento.  A julgad o ra res s alta que o

Congress o realizado trato u-se de ativid ad e p ró pria da As so ciação,  não tendo  finalidad e luc rativa,  q ue é o req uisito legit imado r da

incid ênc ia do  IS S.  Ainda s aliento u que o  Co ngres s o foi tão s omente p ara realizar ativid ades p ró p rias da As s oc iaç ão  e q ue seu

público foram as  As sociadas  da Red e. (Fund amentaç ão no texto do voto  e Acórd ão). Partic ipou da ses são,  o Dr. Rodrigo Gazzana

de Almeid a,  OAB/S C 13295, que cump rimento u a mesa e c orro bo rou c om as info rmaç ões  apres entadas pela julgad ora e relato ra

Vera Lúc ia R ib eiro  d e S o uza e refo rç o u a finalid ad e d a Red e F eminina d e Co mb ate ao  Cânc er,  b em c o mo  a finalid ad e d o

Congress o. Estiveram p resentes  as  Sras. Elis abeth Fischer e Maria de Lourd es Ficagna.  Ap ós a fala d o Procurado r do  contribuinte,

a Defens ora d a F azend a P úb lic a reviu seu p os icio namento  para ac o mp anhar o vo to d a relato ra na s ua integralid ade. O julgad o r

Dio go Arão Nasc imento  Paulo  ac omp anhou o voto d a relatora, mas  fez uma res salva quanto a fundamentaç ão referente ao  Auto de

Infração n.  47.  O julgad or P aulo Ts alikis  aco mp anhou integralmente a relato ra, reformand o sua dec is ão  d e 1'  Instância.  Lembrou

que mesmo  a entid ade sendo  imune,  a emis são  d e no ta fis cal s e faz nec ess ária. O  Julgad or Os ni S id nei Munho z ac omp anhou o

voto da relatora,  integralmente c om o s co mplemento s do s julgad ores  Dio go  Arão Nasc imento Paulo e Paulo Ts alikis . O Julgad or

Roniel Vieira d os  Anjo s ac ompanhou o  voto d a relato ra integralmente e co mp lementou citand o o PT AC 1350/2017 já julgado  p or

es ta Junta e o  Ac ó rd ão  37/2019.  Aind a p o ntuo u a p reliminar de Ilegit imid ad e P ass iva,  ap enas  p o r achar impo rtante mencio nar,

res tand o  a mesma sup erad a; O  julgad or Evanildo  S ilva Lins  Junior ac omp anho u o vo to  d a relato ra integralmente;  A julgad o ra

Simo ne I-larits c h ac o mp anho u o  voto  d a relato ra na sua integralid ad e,  lemb rand o  q ue há o brigato ried ad e na emis s ão  d a No ta

Fis cal.  A julgado ra Ad riane Ro s ana Müc kler,  ac omp anhou o  voto  d a relatora na s ua integral id ad e . Decisão : Ac o rd ara m o s

memb ro s  d a Junta P lena De Rec urs o s  Ad minis trat ivo s  T rib utário s  -  JURAI,  p o r unanimid ad e d e vo to s ,  negar p ro vimento  à

Remes s a Ob rigat ó ria  e d a r p ro vime nto  a o  Rec urs o  Ord inário ,  d et erminand o  o  c a nc ela ment o  d e to d as  as  autua ç õ es ,  no s

termo s  d o  v o to  d a relato ra. 46 e 47/2015. Proc esso n° 1735/2019/JURAT , pro to colado s ob o  n °  51669/2 01 9 em que  é

reco rre nte  Ma x Pa rticipaçõ es Ltda , s endo rela tora  Ve ra Lúc ia Ribe iro  de  So uza . Assunto : Impugnaç ão da  no tific aç ão de

tributos  96/2019 . A relatora Vera Lúc ia Rib eiro  de So uza fez a leitura do  relató rio.  Passada a palavra p ara a Defenso ra da F azenda

Púb lic a, Dra. Francieli Cris tini S chultz q ue se manifestou no sentido de afastar a p reliminar d e c erc eamento de defesa, e no mérito

co nhecer d a rec urs o  e d esp rovê-lo.  Pas sada às  disc uss õ es ,  a relatora Vera Lúcia R ib eiro d e S ouza fez a leitura de seu voto  no

sentid o de c onhecer do  recurs o e negar-lhe provimento.  P articipo u da s es s ão , o Dr. Mauríc io  Leo nardo  Gob bi, OAB/SC 30485,

Proc urad or d o co ntribuinte,  q ue alego u que a integralização de c apital feita po r outra p es so a jurí dica res tou s anad a a ép oc a po r

meio d e apres entação de do cumentos , c ontratos , etc , e q ue o único  ob jeto da aç ão fiscalizatória e o  afas tamento da imunidade de

IT BI foi a aus ênc ia d e ativid ad e eco nô mica e rec eita op erac io nal d a empres a.  Ress alto u que trata-s e de uma hold ing patrimonial

cujo ob jeto  s oc ial é tratar de s eus próp rios  b ens.  Info rmou q ue não  há atividade d e lo cação de imó veis,  não  exerc endo  atividade

imob iliária.  Alego u q ue a emp resa es tá ativa e não  inativa co mo  d es creveu a relato ra. Alego u tamb ém q ue a empres a não prec is a

auferir luc ro  para ter a imunid ad e d e ITBI.  Ap ós  a fala do  representante do co ntrib uinte, a Defens ora d a F azend a Púb lica manteve

seu po s ic io namento  e ac res cento u co mo fund amentação o Res p 1856962 do  S T J.  A julgad o ra Ad riane Ros ana Müc kler,  s o bre a

preliminar susc itada , entend e q ue deve s er rejeitad a vez q ue a Ata de julgamento  fica dis po nível.  Co m relaç ão  ao  mérito , abriu
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divergência e manteve o voto  do relato r d e 1'  Instânc ia. O julgad or Roniel Vieira do s Anjos com relação  a preliminar, entend e q ue

não  d eve ser ac eita vez q ue a Ata d e julgamento fic a d isp o ní vel.  No  mérito , ac o mp anho u o  vo to  d a relatora integralmente e

complementou informando que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, bem como os demais Tribunais, já estão validando esta

interp retação fisc al.  O julgad or Evanildo Silva Lins Junior com relaç ão a p reliminar, entende que não deve s er aceita vez q ue a Ata

de julgamento fica disponível. Sobre o mérito, acompanhou o voto divergente da julgadora Adriane Rosana Mückler, tendo em

vis ta a aus ênc ia da atividad e, res p eitand o o  p rinc í p io  d a legalid ad e. A julgad o ra S imo ne Harits ch c o m relaç ão  a preliminar,

entend e q ue não d eve s er ac eita vez q ue a Ata d e julgamento  fica d is p onível.  No  mérito , aco mp anhou o vo to da relatora na sua

integralidade. O julgador Osni Sidnei Munhoz manteve sua decisão de 1' Instância, entende que a interpretação tributária deve ser

literal, art igo 111 do  CT N.  C itou aind a o  parágrafo  6° do Artigo 3° d a Lei Co mp lementar 400. O julgad o r P aulo  T salikis

ac ompanho u integralmente a relato ra,  e d es tac ou q ue art.  111 do  CTN não se ap lica a matéria q ue está s endo  analis ad a,  vez que

trata-se de exclusão  do créd ito trib utário, o q ue não é o o bjeto. A imunidade afasta a criação  do créd ito e não exclui. Ainda cito u o

julgado 09.023.79.51.2013.8.24.0045 (julgado em 08/06/2021) da segunda câmara de Direito Público. O julgador Diogo Arão

Nasc imento P aulo  aco mpanhou o voto da relatora,  alterando o vo to d e 1'  Ins tânc ia. Decisão : ACORDARAM os  membros  d a Junta

Plena Junta De Rec urso s Ad ministrativo s Trib utário s - JURAT,  p o r unanimid ad e de votos , rejeitar a p reliminar,  e no mérito , po r

maioria de votos (5x3) conhecer do recurso ordinário e negar- lhe provimento mantendo a Notificação de Tributos. Processo n°

1725/2019/JUR AT , protocolado sob o n° 27898 /19, em que é re corrido Sérgio Luiz Menestrina , remessa de ofício n ° 08/2020,

sendo  re la tora Adria ne Ro sane Müc kler . Assunto : Não incidência d e I P T U . SEI 18 .0.081645-3. A relatora Adriane Ros ane

Mückler fez a leitura do relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz que se

manifesto u s obre o  Embargo  de Declaraç ão pro toc olado  pela Defens ora da Fazenda Pública à époc a, no qual houve solicitaç ão de

alteração/correção da ementa do Acórdão que sugere nulidade. Desta forma, os julgadores realizaram votação sobre preliminar de

nulid ad e.  A julgad ora Adriane Ros ane Mückler entend eu que não há nulid ad e. O julgad or Paulo  T s alikis votou pela nulid ad e. O

julgad or Dio go  Arão  d o  Nasc imento P aulo entendeu q ue não há nulidad e. A julgado ra Vera Lúc ia R ib eiro  d e S o uza vo tou pela

nulidade. O julgador Osni Sidnei Munhoz entendeu que não há nulidade. A julgadora Simone Haritsch entendeu que não há

nulidade. O julgador Evanildo Lins Silva Junior entendeu que não há nulidade. O julgador Roniel Vieira dos Anjos votou pela

nulidade. Passada às discussões, a relatora Adriane Rosana Mückler fez a leitura de seu voto no sentido de conhecer do recurso e

negar-lhe provimento mantendo a decisão do 1° Grau. Participou da sessão, o Sr. Sérgio Luiz Menestrina que explicou sobre a sua

produção rural e sobre a disposição do seu imóvel, já que parte está inserido no perímetro urbano. Explicou que parte do cultivo

agrícola foi substituído por pastagem e que sua criação de gado se dá desde 2006. Após a fala do representante do contribuinte, a

Defens ora d a F azend a Púb lic a manteve seu p osicio namento.  O  julgado r P aulo Tsalikis , abriu divergência, e votou pelo pro vimento

do recurso da Procuradoria com os fundamentos do voto de 1' Instância. O julgador Diogo Arão Nascimento Paulo votou pelo

conhecimento e desprovimento do recurso, mantendo a isenção. A julgadora Vera Lúcia Ribeiro de Souza acompanhou o voto do

julgador Paulo Tsalikis. O julgador Osni Sidnei Munhoz, que foi o relator de l' Instância, votou no sentido de conhecer e dar

provime nto ao recurso vez que não há no Decreto Municipal, critérios objetivos. A julgadora Simone Haritsch acompanhou o voto

91/
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di ve r g e nt e .  O j ul gad o r  Eva ni l do  Si l va  Li ns  J un i o r  vo t o u n o  s e n t i d o  d e  c o nh e c e r  e  d ar  pr o vi m e n t o  ao  r e c ur s o  ve z  qu e  n ão  há no

De c re t o Muni c i pal , cri té ri os obj e t i vo s . O j ul gado r Ro nie l Vi ei ra do s Anj o s ac o m pa nh o u o vo t o di ve r ge nt e . Decisão:

ACO RDARAM  o s  m e mb r o s  da  J u nt a P l e n a J un t a De  Re c ur s o s  Ad mi n i s t r at i vo s  Tr i but ár i o s  -  J UR AT,  p o r  mai o r i a d e  vo t o s  ( 5 x 3 )

re j e i tar  a pr e l i mi nar  de nul i dade , e, po r mai o r i a  de vo t o s (5 x4 ) , c o m vo t o de de s e m pat e do Pr es i de nte , c o nhe c e r do  r e c ur s o

o r di nár i o  e , no  m é r i t o ,  ne g ar -  l he  pr o vi m e nt o  no s  t e r mo s  d o  vo t o  di ve r ge nt e do  j u l gad o r  P aul o  Ts al i ki s  c o m o s  ac r é s c i mo s  do

J ul gado r Ro nie l Vie ira do s Anj o s . Pr oc es so n° 1557 / 20 1 8 / J U R AT, pr o t o c o l a do s o b o n° 33 8 1 5 / 20 1 8 , e m qu e é re co rr i do

F abr í c i o  B o zzano , re me ss a de o fí ci o  n°  2 8 /2 0 1 9 , se ndo  r el at o r  Paul o  Ts al i ki s .  As s unt o : Re vi s ão  do I P TU / 20 1 8  e  P r o c e ss o  n°

16 5 0 /2 0 1 9 /J U R AT,  p r o t o c o l a d o s o b o  n ° 11882 /20 1 9 , e m que  é  r e c o r r e nt e /r e c o r r i do  F abr í c i o  B o zzano , re me s s a de  o fí c i o  n°

2 9 / 2 0 1 9, s e ndo re l at o r  P aul o  Ts al i ki s . As s unt o : Re vi s ão do I P TU /20 19 . SE I 19 .0.0 16 0 06 - 1 . O rel at or P aul o  Ts al i ki s f e z a

l e i t u r a do  r e l a t ó r i o .  P as s ada a pal avr a par a a De f e ns o r a da Faze n da P ú bl i c a ,  Dr a .  Fr a nc i e l i  Cr i s t i ni  Sc hu l t z q ue  s e  mani f e s t o u no

s e nt i do  de c o nhe c e r  da r e c ur s o  e  de s pr o vê - l o .  P as s a da às  di s c us s õ e s ,  o  r e l at o r  P aul o  Ts al i k i s  f e z a l e i t ur a de  s e u vo t o  no  s e nt i do

de  c o nhe c e r  da  r e me s s a e  de s pr o vê - l a. De vi d ame n t e  c i e nt i f i c ad o ,  o  r e c l aman t e  nã o  c o mpar e c e u à s e s s ão .  Os  j ul ga do r e s  Adr i ane

Ro s ana Müc kl e r ,  Ve r a Lú c i a Ri be i r o  de  So uza,  O s ni  Si dne i  Munho z,  J e f f e r s o n Lui z Ro e s l e r ,  Si mo ne  Har i t s c h,  Evani l do  Si l va Li ns

Junio r , Di o go  Ar ã o  N as c i me nt o P a ul o ,  a c o mp an ha r a m o  vo t o do relator. De c i s ão :  AC O R D AR AM  o s  m e m b r o s  d a  J u n t a  P l e n a

J unt a De Re c u r s o s  Adm i ni s t r a t i vo s  Tr i bu t ár i o s  -  J UR AT, po r  un ani mi d ad e  d e  vo t o s  p e l o  c o nh e c i me n t o ,  e  no  mé r i t o , ne gar- l he

pr o vi me nt o no s te r mo s do vo t o d o relator. 3 -  Ac ó r d ã o s : Fic ou ac o r d ado , que pe lo adi ant ado d a ho r a, os Ac ó r dã o s se r ão

apr o va do s  n a pr ó x i ma s e s s ão  da J u nt a P l e na. 4 -  Di s t r i bui ç ão  de  P ro c e s s os :  P ri me i r a Ins tânc i a : P r o c e ss o  n°  1 97 7 / 2 0 2 1/ J URAT,

Pr ot o co l ado s o b n° 42 5 1 4 /2 0 2 0 , e m qu e é re c l amant e Si mo ni An dr ad e Cr i s pi m. Re l ato r a: Si mo ne Har i ts c h; Pr oc es so n°

2 0 1 8 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr o t o co l ado s o b n° 10 02 1 /2 0 21 , e m qu e é r e c l amant e Fau hy Inve s t i me nt o s Lt da. Re lat or : Paul o Ts al iki ;

Pr o c e s s o  n°  2 0 5 8 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l ado  s o b n °  3 3 9 0 2 / 2 0 2 1 ,  e m qu e é re cl amante So c i e dade Fl o r e s t a de  J o i nvi l l e . Re lat or :

P aul o  Ts al i ki s ; P r o c e s s o  n°  2 0 7 0 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l ado  s o b n°  3 4 3 6 7 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l amant e  Fundaç ão  P r ó Ri m.  Re l at o r a:

Ve r a Luc i a Ri be i r o  de So uz a; Pr oc es so n°  2 0 7 1 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr o t o c o l ado  s o b n°  3 4 3 6 4 / 2 0 2 1 ,  e m  que  é  r e c l ama nt e Fun daç ão

P r ó Ri m. Re l at o ra: Ve ra Luc i a Ri bei r o de So u za; Pr oc e ss o n° 2 0 7 2 / 2 0 2 1 / J URAT, Pr ot o co l ado s o b n° 35 2 68 / 2 02 1 , e m que é

r e c l aman t e  As aas  Ge s t ão Fi nanc e i r a S/ A. Re lato r: Ro ni e l Vi e i r a do s  Anj o s ; Pr o c e s s o  n°  2 0 7 3 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l ado  s o b n°

3 5 5 4 2 / 2 0 2 1 ,  e m qu e  é  r e c l amant e  C ampe ã SA Indús t r i a Te xt i l .  Re l at o r :  Ro ni e l  Vi e i r a  do s  Anj o s ; P r o c e s s o  n°  2 0 7 4 / 2 0 2 1 / J URAT,

Pr o to c o lado s o b n° 35 5 3 8 /2 0 2 1 , e m qu e é re c l amant e Naza r e no Ge r al di . Re lat or : Os ni Si dne i Munho z;P r o c e s s o n°

2 0 7 5 / 2 0 2 1 / J URAT, P r o t o c o l ado  s o b n° 3 63 86/202 1, e m qu e  é r e c l amant e Mar i l uza Br e nne i s e n. Re lat or : Os ni Si dne i Mu nh o z ;

Pr o c e s so  n°  20 7 6 / 2 0 21 / J ur at ,  P r ot o c o l o  s o b n°3 6 2 5 3 /2 0 2 1 ,  em que  é  r e c lamant e  Ro be r to  J o r ge  Ke l l er .  Re lat o r :  Evani l do  Li ns Si l va

Juni o r ; Pr oc es so n° 20 7 7 / 20 2 1 / Jur at , Pr ot oc ol o s o b n° 36 4 18 /2 0 21 , e m qu e é r e c l amant e Ro m ual do Th e o ph an e s de Fr anç a.

Re l at o r :  Evani l do  Li ns  Si l va J uni o r ; P r o c e s s o  n°  2 0 7 8 / 2 0 2 1 / J ur at ,  P r o t o c o l o  s o b n° 3 6 8 0 7 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l amant e  Campe ã S/ A

Ind Te xt i l .  Re l at o r a:  Adr i ane  Ro s ana Müc kl e r ; P r o c e s s o  n°  2 0 8 8 / 2 0 2 1 / J ur at ,  P r o t o c o l o  s o b o  n° 3 7 4 6 4 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c l amant e

We c o n Empr e e ndi m e nt o Co ns t r uç ão Lt da. Re l at o ra: Adr i ane Ro s ana Müc kl e r ; Pr oc es so n° 20 8 9 /2 0 2 1/ J urat , Pro to co lo s o b

n° 3 71 4 9/ 2 02 1 , e m qu e é re c l ama nt e Is i do r o Vr o bl e ws ki . Re lato r: Gui l h e r me Ramo s da Cu n ha ; Pro ces so n° 20 9 2 / 2 0 2 1?J ur at ,

4
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Pr o t o c o lo  s o b n° 8 2 1 1 / 20 2 1 ,  e m que  é  r e c l a man t e  NCD  Admi ni s t r aç ã o  e  P a r t i c i paç ão Lt da. Re lat or : Paul o  Ts al i kis ; P r o c e s s o n°

20 9 3 /2 0 2 1/ J urat , Pro to co lo s o b n'3 8 1 0 9/ 2 0 2 1 , e m qu e é r e c l amant e Fau hy Inve s t i me nt o s Lt da. Re lat or : Di o go Ar ão do

Nas c i me nt o Paul o ; Pr oc es so n°  20 9 4 /2 0 2 1/ J urat , Pr ot oc ol o s o b n°  3 8 6 8 8 / 2 0 2 1 , e m  q u e  é re c l amant e E M B R AC O Indú s t r i a de

Co mpr e s s o r e s  e  So l uç ão  e m R e f r i ge r aç ão  Lt da.  Re l at o r : Di o g o  Ar ã o  d o  Na s c i m e nt o  P a u l o ;  S E G UN D A I N STÂN C I A: Pr oc es so

n°  4 7 8 / 2 0 1 0 / J ur at ,  P r ot o c o l o  s o b n° 6 8 9 8 6 / 2 01 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  Ade mi r  So br al  de  Je s us .  Re l at o r :  Evani ldo  Li ns  Si l va J uni o r ;

Pr o ce s s o n°  5 0 7 /2 0 1 0/ J urat , Pr o t o c ol o  s o b n° 3 5 58 2 / 2 0 21 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  K hr o n o s  Se gu r anç a P r i va da Lt da .  R e l at o r : Di o go

Ar ão  do  N as c i me nt o  P aul o ; P r o c e s s o  n °  6 3 8 / 2 0 1 1 / J ur at , P r o t o c o l o  s o b n°  3 5 5 9 6 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e Khr o no s  Se g ur a nç a

P r i vada  Lt da. Re lat or : Di o g o  Ar ão  do  Na s c i me n t o  P au l o ; Pr oc es so n° 10 44 / 20 1 4/ J ur at ,  P r ot o co lo  so b n°  3  5  1 0 4/ 2 02  1 ,  e m que é

re c o r r e nt e  Mi c r o byt e i nf o r má t i c a e  Tr e i na me nt o s S/ S Lt da. Re l ato r a: Si m o ne Har i ts c h; Pr o ce s s o n° 13 43 / 20 1 7/ Jur at , Pro to co lo

s o b n° 3 7 6 8 9 / 2 0 2 1 ,  e m  que  é  r e c o r r e nt e  S o c i e da de  Educ ac i o na l  de  Sa nt a Ca t ar i na.  Re l at o r :  Gu i l he r me  Ramo s  da Cun ha; P r o c e s s o

n° 13 48 / 20 1 7/ Jur at , Pro to co lo s o b n° 37 6 67 / 2 02 1 , e m qu e é re co r re nt e So c i e dade Educ ac i o nal de Sant a Cat ar i na. Re lat or :

Gui l h e r me Ram o s d a Cu n ha ; Pro ces so n° 13 5 9/ 2 01 7 /J urat , Pr ot oc ol o s o b n° 37 6 84 /2 0 21 , e m que é rec or rente So c i e dade

Educ ac i o nal  de  Sant a C at ar i na.  Re l at o r :  G ui l he r m e  Ra mo s  da Cunh a; P r o c e s s o  n° 13 6 0 /2 0 1 7/ J ur at ,  Pr o t o co l o  s o b n° 3 7 68 0 / 20 2 1 ,

e m que  é  r e c o r r e nt e  So c i e dade  Educ ac i o nal  de  Sant a Cat ar i na.  Re l at o r :  G ui l he r me  Ramo s  da Cunha; P r o c e s s o  n°  1 3 7 4 / 2 0 1 7 / J ur at ,

P r o t o c o l o  s o b n° 3 7 7 0 9 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  So c i e dade  Educ ac i o nal  de  Sant a Cat ar i na.  Re l at o r :  Gui l h e r me  Ramo s  da Cunha;

Pr oc es so n° 154 0/2 201  7/ Jur at, Pro to co lo s o b n° 3 76 7 7/ 2 02 1 , e m que é re co rr ente So c i e dade Educ ac i o nal de Sant a Cat ar i na.

Re l a t o r :  Gu i l he r me  Ram o s  da C unh a; P r o c e s s o  n° 15 8 9 / 2 0 1 8 / J ur at ,  P r o t o c o l o  s o b n° 3 7 6 7 3 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e nt e  So c i e dade

Educ ac i o nal  de  San t a Cat a r i n a.  R e l a t o r :  Gu i l he r me  Ram o s  da C unh a; P r o c e s s o  n° 15 9 0 / 2 0 18 / J ur at,  P r o t o co l o  s o b n'3 7 7 12 / 2 0 2 1 ,

e m que  é  r e c o r r e nt e  So c i e dade  Educ ac i o nal  de  Sant a Cat ar i na.  Re l at o r :  G ui l he r me  Ramo s  da Cunha; P r o c e s s o  n°  1 5 9 1 / 2 0 1 8 / J ur at ,

P r o t o c o l o  s o b n'3 7 6 7 1 / 2 0 2 1 ,  e m que  é  r e c o r r e n t e  So c i e dad e  Educ ac i o na l  de  Sant a Cat ar i na.  R e l at o r :  Gui l he r me  Ramo s  da Cunha;

Pr o ce s s o n° 17 11 / 20 1 9/ Jur at , Pr o t o c ol o  s o b n° 1 1 0 1/ 2 0 2 0,  e m que  é  r e c o r r e nt e RP  P r i mo s Par t ic i paç ão Lt da. Re l at o r a:  Adr i ane

Ro s ana Müc kl e r ; Pr oc es so n° 18 97 / 20 2 0/ Jur at , Pro to co lo s o b n° 32 62 6/ 20 21 , e m qu e  é re co rr ente P o s t  Admi ni s t r aç ão de Be ns

Lt da.  Re l at o r a:  Ve r a Lúc i a Ri b e i r o  de  So uza; Re me s s a  de Of í c i o : P r oc e s s o  n°  1 7 2 9 / 2 0 1 9 /J URAT, P ro t o c o l ado  s o b n°  3 25 9 9 / 2 0 1 9 ,

Re me s s a de of i ci o n°/2 021 e m que é rec or ri do W Fr e i t ag Empr e e ndi m e nt o s Imo bil i ári o s Lt da. Re l ato r a: Si m o ne Har i ts c h;

Pr oc es so  n° 17 81 /2 01 9/ Jurat,  P ro to co lado  s o b 48  1  9 9/ 20  1  9 , re me ss a de  Ofi ci o n° /2 02 1 e m que  é  r e c o r r i do  Ant o ni o  Gus e .  Re l at o r a:

Os ni  S i dne i  Munh o z; P r o c e s s o  n° 18 1 8 / 2 0 1 9 /J ur at ,  P ro t o c o l ado s o b n'5 16 3 2 / 2 0 1 9 , r e me s s a de  Of i c i o n° / 2 0 2 1 e m que  é  r e c o r r i do

So l e ni r  Mul l e r  de  Ol i ve i r a.  Re l at o r a:  Ve r a Lúc i a Ri be i r o  de  So uza; P r o c e s s o  n°  1 8 2 7 / 2 0 2 0 / J ur at ,  P r o t o c o l ado  s o b n°  5 5 0 0 8 / 2 0 1 9 ,

Re me s s a de  Of i c i o  1 1 °/ 2 0 2 1  e m que  é  r e c o r ri do  P i nhe i ro  & Anzi ni Re pr e s e ntaç õ e s  Lt da. Re l at o r :  Os ni  Si dne i Munho z; Pr o c e s s o  n°

18 3 6/ 2 02 0 /J urat , Pr o to c ol ado  so b n°  5 7 0  1  7/ 2 0 1  9 ,  Re me s s a de Ofi c io  n° / 20 2 1 e m q ue  é  r e c o r r i do Mar i o  Kr uge r . Re lat or : Paul o

Ts al i ki s; P r o c es s o  n°  18 5 4 / 2 0 20 / J ur at , P r o t o co l ado  so b n°  3 75 7 / 2 0 2 0,  Re me s sa de  Ofí c i o  n°/ 2 0 2 1  e m que  é  r e c o r r i do  FT Segur anç a

e  Se r vi ç o s  Lt da.  Re l at o r : Paul o  Ts al i ki s; P r o c es s o  n° 18 8 7 / 2 0 2 0 / Jur at ,  P r o to c o l ado  s ob n°  7 5 0 3 / 20 2 0 ,  Re me ss a de  Of i ci o  n° / 2 0 2 1

em que  é  r e c o r r ido  So c i e dade  Be ne f i c e nt e  Humani tas  J o i nvi l l e ns e . Re l at o r :  Ro ni e l Vi e i r a do s  Anj os ; P r o c e s s o  n°  19 2 7 / 2 0 2 0 / J ur at ,

Pr o t o c o l ado  s o b n°  2 5 3 5 0 / 2 0 2 0 , Re me s s a de  Of i c i o  n° / 2 0 2 1 e m q ue  é  r e c o r r i do  Val q uiria Mo r ae s  Li ma  Ca l ur a. Re lat or : Ro nie l
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Vi e i r a do s  Anj o s ; P r o c e s s o  n° 19 30 / 20 2 0/ Jur at , Pr o t o c o l ado  s o b n°  2 4 8 6 0 / 2 0 2 0 , Re me s s a de  Of í c i o  n° / 2 0 2 1 e m qu e  é  r e c o r r i do

Is o pl as t  Indús t ri a e  Co mé r c i o  de P l ás t i c o s  Lt da. Re l at o r a:  Adr i ane  Ro s ana Müc kl er ; P r o c e s s o  n°  19 9 1 / 2 0 2 0 / J ur at ,  P r o t o c o l ado  s o b

n°  4 8 4 4 3 / 2 0 2 0 ,Re me s s a de Of í ci o n°/2 021 e m que é r e c o r r i do Fu n de s de  Ol i ve i r a Fe rr ei ra. Re lat or : Ro ni el Vi e i r a do s  An j o s ;

Pr oc es so n° 20 0 2/ 2 02 0 /J urat , Pr o to c o lado s o b n° 51 0 81 /2 0 20 , Re me s s a de Of i c i o n°/2 021 e m que é re co rr ido Mar i o Kr uge r .

Re l at o r :  P aul o  Ts al i ki s ; N ada mai s  have ndo  a t r at ar  e u,  Sah mar a L i z Bo t e mbe r ge r ,  l avr e i  a p r e s e nt e  at a q ue ,  ap ó s  l i da  e  apr o vada,

s e gue  as s i na da po r  mi m, pe l o  P re s i de nta e m exe r c í c io  de s ta J unt a P l e na , Sr .Mai c o  Be t t o ni ,  e de mai s  pr e s e nt e s .

Joinville, 31 de agosto de 2021.

VI/

Maico ettoni
Pres idente da Junta P lena

(cri] exerc ício)

rara l _ 1 à ,
Secretária Da Jurat

Diogo Arão Nascimento Paulo

Evanildo Silva Lins Junior.

Roniel  Vieira dos Anjos_

Jefferson Luiz Roesler

Osni Sidnei Munhoz- L /Paulo Tsalikis

Simone I-Iaritsch

Vera Lucia Ribeiro de So/za

/ LAdriane Rosana Mückler

Francieli Cristini Schulz
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